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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ÇA BI TAL UNICA DE supREssÃo vrcnraLN.'237t2022

INTERESSADo3 Rafael Augusto Camargo.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnÊxcrl: Cd. Reserva lnglesa/Livepool, no 1402, Torre 03,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 223.521.448-7 6 lrscnrçÂo Esrloulr,:
Foxr: (92) 99167-2848 Frx:
REcrsrRo No IP AAN{: 1012.2321 RECTBo Do SrNrrlon: 21 31 8878

Ánr,r r son supRrMrDAi 0,0363ha PRocESSo N.': 2228t2022-05

DADos Do rltóvrurrnnnxo:
Locrr,lznçÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 14, Quadra 84, Condomínio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0363ha.

CooRDENADAS Grocn:(rtcls nl ÁnE,r or vrcrrAÇÃo A sER supRtMtDA:

LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE
P1 03"03'0,616's 60"05'3 5,84" W P3 03'03'0,626'S 60'05'34.87'.W

03"03'1,013's 60"05'35.83',W P4 03"03'1,035" s 60'05'34,86'W

Voluun Aurontz\Do. 7,,6644 (st) Lenha

PRAzo DE ALTDADE DEsrA AuTonrzlçÃo: 01 Ano

Manaus-AM, ZBUUt t+ta

Rosa Mari liveira Geisller .Iuliano Marcos nie de Souza
Di ra ecnlcà Di idente

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ '10 de Novembro
Fone: (92) 2123..6721 I 2123-6731 I 2123-6778
Mânaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaâm.am.90v.br

IPAAJTI
brttuto de ProreÉo ÀEblentál

do^úàrdâi

Pontos LATITUDE Pontos

P2

IMPORTANTE:
. Ficr arpr.ssãIneote proibido o trmsport. do mrt ri!l, sem o Documetrto de Origem trlorestrt - DOF
. o uso irregulaÍ destâ LÀU implicâ na sua invalidação. b€m como nas sanções previstas nâ legislaçãoi
. Este Documenlo nâo contém emendas ou rasurasi
. Esle Documsnto deve permanecer no local da exploração pam efeito de fiscalizáÇiio (liente e veÍso)
. O volume autorizâdo não quita volume pendente de reposição floÍestal;
. Os dados técnicos do proj€to sâo dê inteira responssbilidade do responsável lécnrco



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'23112022
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ar1.24, daLei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambientâl Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 222812022-O5;
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197167;

Realizar o monitoramento da espécies ameaçadas de extinção como Sauim-de-Coleira (Saguinus bicolor);
Realizar durante o periodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre.
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727120t2;
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos. graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Em caso de solicitação de renovaçâo, apresentar relâtório de exploração florestal constando a planilha de

volume de mateÍial lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV
Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das Yias de acesso para trânsposição

na áÍea.
Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia haynel Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Esradual n 25.044/05:
Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106.
O inteÍessado deve âpresentar Íelatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, cooÍdenadas geográficds, registro fotográfico e

outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,03ó3ha.
Não é permitida a realização de queimada na área objeto destâ autorização.-
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